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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VILA 

VELHA 

 

Assunto: Solicitação de limpeza 

geral da Rua Presidente Florentino 

Avidos – Bairro Ibes 

 

GEORGE ALVES, vereador que subscreve, no uso de suas prerrogativas e em 

atendimento à demanda da população da cidade de Vila Velha, vem, respeitosamente, 

à presença de Vossa Excelência, requerer o encaminhamento do presente expediente, 

em forma de INDICAÇÃO, ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Vila Velha, Arnaldinho 

Borgo, por intermédio dos órgãos competentes, com base nos termos que seguem. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A Rua Presidente Florentino Avidos, situada no bairro Ibes, encontra-se atualmente com 

grande acúmulo de lama e resíduos ao longo de toda sua extensão, condição que vem 

gerando transtornos significativos à mobilidade de pedestres e veículos. Essa situação 

se intensifica especialmente em períodos chuvosos, quando o escoamento ineficiente 

das águas pluviais contribui para a formação de lamaçal, comprometendo o tráfego 

cotidiano da via. 

 

A situação atinge de forma mais sensível as crianças e famílias que precisam transitar 

pela via para acessar a UMEF Guilherme Santos e a UMEI Comecinho de Vida, ambas 

localizadas na Rua Bernardo dos Santos, adjacente à Florentino Ávidos. Muitos alunos 

percorrem esse caminho diariamente, e a presença constante de lama torna o trajeto 

escorregadio, perigoso e insalubre, além de inviabilizar o uso adequado da calçada e 

acostamentos por parte de mães com carrinhos de bebê, pessoas com deficiência e 

idosos. 

 

Portanto, a limpeza geral da via, com remoção da lama acumulada e lavagem da pista, 

se apresenta como medida urgente e necessária para garantir segurança, saúde pública 

e acessibilidade escolar, especialmente no contexto de proteção às crianças. 
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Esta proposição está em harmonia com o Objetivo de Desenvolvimento Sustentável 

(ODS) 11 – Cidades e Comunidades Sustentáveis, ao tratar da melhoria da infraestrutura 

urbana básica, com foco na segurança de deslocamento e acesso à educação. 

 

PROPOSTA 

Solicita-se que a Prefeitura Municipal de Vila Velha, por meio da Secretaria Municipal de 

Serviços Urbanos (SEMSU), promova, com urgência, operação de limpeza geral na Rua 

Florentino Ávidos, incluindo: 

- Remoção manual e mecanizada da lama e detritos acumulados; 

- Lavagem da via com caminhão-pipa, especialmente nos trechos 

de maior acúmulo; 

- Verificação da drenagem superficial para evitar recorrência do 

problema em períodos chuvosos; 

- Coleta de resíduos sólidos abandonados nas calçadas e 

entornos. 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

A presente indicação visa atender de forma emergencial à comunidade do bairro Ibes, 

promovendo mais segurança e qualidade de vida para os moradores, em especial para 

as crianças e famílias que acessam diariamente as escolas da região. 

 

Diante disso, contamos com a sensibilidade da gestão municipal para a imediata 

execução dos serviços indicados, garantindo mobilidade adequada e respeito aos 

princípios de urbanidade e dignidade urbana. 

 

Vila Velha – ES, 12 de maio de 2025. 

 
GEORGE ALVES 

Vereador 
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